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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

GABINETE DO CORREGEDOR 

 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS:  8501991-91.2020.8.06.0026 

ASSUNTO:     COMUNICAÇÃO DE FALSIFICAÇÃO 

INTERESSADO:    TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 
 

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº  232/2020/CGJCE 

 
O TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE ALAGOAS encaminha Ofício 

MR 028-05/2020 - 1 comunicando a suposta fraude/falsificação de certidão de nascimento 

em nome de José Manoel Prudêncio, fls. 05/06. 

Desta forma, oficie-se a todas as serventias extrajudiciais do nosso Estado, 

via PEX, bem como a todos os juízes corregedores permanentes, por malote digital, 

comunicando a referida ocorrência, com cópia das fls. 02/12. 

Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a devida 

ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e registral. 

À Gerência Administrativa para expedientes URGENTES. 

Fortaleza,           de maio de 2020. 

 
Desembargador TEODORO SILVA SANTOS 

Corregedor-Geral da Justiça 
 

 TEODORO SILVA 
SANTOS:1018493
7353

Assinado de forma digital por 
TEODORO SILVA 
SANTOS:10184937353 
Dados: 2020.06.01 22:37:20 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 8022020612526

Nome original: 0000362-48.2020.pdf

Data: 28/05/2020 14:58:58

Remetente: 

Silvia da Silva 2

Serventia ExtraJudicial

Tribunal de Justiça de Alagoas

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De Ordem do Corregedor Geral da CGJ AL, Des.Fernando Tourinho de Omena Souza, en

caminho cópia do Ofício Circular nº 05 2020-GCGJ, para conhecimento e adoção das

 providências cabíveis.
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